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Aparecida de Goiâni4 23 de juúo óe2022.

À Secretaria de Estado da Educação (SEDUC)
Comissão Perrnanente de Licitaçâo

Referência: Concorrência Públic n no 1312022,
Obieto; Contratação de empresa de engenharia para demotição da unidade de placa
e construção de alvenaria do Colégio Estadual Professora Marinete Silva, no
município de Goiânia-G0.
P rocesso Administraüvo no : 2022.0090.602 3 6A4

SOUZA MIRANDA CONSTRUÇÔES LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no C)}.{PJ sob no 08.887.405/0001-03, com sede na com sede na Avenida

Curussa, Quadra 13, Lote 13, Sala 01, esquina com Rua Araxá, Bairro Cardoso, CEP:

74933-077, na cidade de Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, vem, respeitosamente,

apresentar

RECURSO ADMINISTRATTVO

em desfavor da decisão da Comissão Permanente de Licitação da Secretaria de Estado da

Educação (SEDUC), proferida no dia 20106122 (Ata de Julgamento de Habilitação), na

qual habilitou as empresas Forlte Construtora e Manutenção Predial Ltda, CNPJ:

46.553.073/0001-01; MM Engenharia e Mineração Ltda-ME, CNPJ: 27.579.25710001-

04 e Comércio e Serviços Lev Ltda-ME, CNPJ: 30.148.9051A001-74, sem que as

licitantes atendessem a todos os requisitos exigidos no edital da Concorrênçia Pública no

I 3 I 2022 - SEDUC, conforme comprovâremos adi ante.

Souza Miranda Construçôes Ltda ME
Avenida Curussa, Quadra 13, Lote 13, Sala 07, esquina com a Rua Araxá - Bairro Cardoso - AporecÍda de Goiânia - GO

Fone: {62.) 3259-9643 - CNPJ: 08.887.405/00ü-a3
E-mail: souzamirandaconsEucoes@yahoo.com.br
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r. DA TEMPESTIVIDADE

O prazo para interposição de recurso administrativo contra decisão de

habilitaÉo de licitantes é de 5 (cinco) dias úteis, conforme previsão contida no utigo 109

da Lei Federal 8.66611993. Vejamos:

Art. I09. Dos abs da Administração decot'rentes da aplicaçõo desta Lei

cabem:
I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a conlar da intimação do ato

ou da lawalura da aía, nos casos de:

a) habilitação ou inabilitaÇão do licilanle;

No mesmo sentido, o edital referente ao certame aqü analisâdo prêviu em

seus itens 14.1 e 14.2 que das decisões da comissão Permanente de Licitação cabe recrÜso

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a coítâÍ da intimaçâo do ato ou lavratura da ata'

Vejamos:

t4-l Dos atos decorrentes ila execução desta Concorrência Pública

cahem recursos nos casos e formas detetminados pelo arl' 109 da Lei

Fedanl n" 8.666/93 e alterações posteiores'

siuÍ

14.2 O recurso será interposto por escito no prazo de 05 (cinco) dias

úleis, o contar da íntimação do alo ou lavralura da ata' devendo ser-íiíA;, 
, Secretaia de Ésudo da Educação, através da C-omissão de

Licíação compelenle e protocolada no Protocolo Geral dests

Secrektria.

Ademais, conforme previsão contida no artigo ll0 da Lei Federal

8.666/1993, na contagem de prazos "excluir-se'á o dia do início e incluir'se-á o do

vencimenlo"

Destafolma,consideÍandoqueadeciúoÍeferenteàhabilitaçãoindevida

das empresas Fortte Construtora e Manutanção Predial Ltda' CMJ:46 553 '073/0001-01;

MM Engenharia e Mineração Ltda-ME, CNPJ: 27'579 25710001-04 e Comércio e

Serviços Lev Ltda-ME, CNPJ: 30' 148-905i0001-74 foi publicada no site da SEDUC no

üa 20l06l2L22,temos que o prazo fatal dar-se-á no dia 2710612022' estando' portanto' o
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presente recurso TEMPESTM

2. DOFATOS

No dia 17 de maio do corrente ano, a Secretaria de Estado da

Administração tornou pública, no sile do órgão, a realização de licitação, na

modalidade Concorrência Pública, para contratação de empresa de engeúaria para

demolição da unidade de placa e construção de alvenaria do Colégio Estadual

Professora Marinete Silva, no Município de Goiânia-GO'

Na oportunidade, foi disponibilizado aos interessados o edital de

concorrência Públicarf 1312022 - SEDUC, contendo todos os reqúsitos necessiírios

pam paÍticipação no ceÍtame.

No dia 20106122' conforme preüsão editalícia, os licitantes

interessados compiüeceÍam na Sala de Reunião da secretaria de Estado da Educação,

localizada na Quinta Avenida, Qd.7l'n" 212, Setor Leste Vila Nova, nesta Capital e

apr€sentÍram os envelopes com as documentações de habilitação e de proposta

exigidas no edital.

No mesmo dia, a Comissão Permanente de Licitaçâo publicou no site

doórgãoAvisodeJulgamentodeHabilitação,noqualconsiderouhabilitadastodas

as empÍesas participantes.

Ocorre que as licitantes FoÍtte ConstrutoÍa e Manutenção Predial Ltda'

CNPJ: 46.553.073/0001-01 ; MM Engenharia e Mineração Ltda-ME' CNPJ:

27.5'79.25710001-04 e Comércio e Serviços Lev Ltda'ME, CNPJ: 30'148 905/0001-

?4 não apresentaram alguns documentos exigidos no itern 5 do edital' os quais

passamos a especificar:

L rtte n tor Man ten ao tda

#s1t4
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NÃO anresentou os seguintes documentos:

a.l) Regisho comercial, no caso de empresa individual; ou ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado

dos documentos de eleição de seus adminisúadores; ou decreto de autorização,

devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeiÍa em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para firncionamento expedido

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; ou inscrição do ato

constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura ou

nomeação da diretoria em exercicio.

Desta forma, a empresa não atendeu ao requisito exigido no item 5'2 3

ou 5.2.4 ou 5.2.5 ou 5.2.6 do edital.

a.2) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -

CNPJ do Ministério da Fazenda.

Desta forma, a empresa não atendeu ao requisito exigido no item 5'3'

"a" do edital.

a.3) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou

Municipal, se houver relativo ao domicilio ou sede da Licitante' peÍtinsnte ao seu

ramo de atividade e compatível com o objeto licitado'

Desta forma, a empresa nào atendeu ao requisito exigido no item 5'3'

"b" do edital

a.4) CeÍtidão Simplificada, emitida pela Junta Comercial do Estado

ondeforasededaLicitante,dentÍodosúltimos06(seis)meses,constandonoreferido

rlocumento a sigla ME ou EPP

Souza Miranda Construçô€s Ltdâ ME
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DesÍa forma, a empresa não comprovou a condição de Microempresa

ou de Empresa de Pequeno PoÍe, nos termos exigidos no item 5.3.2. I do edital, não

fazendo jus, portanto, aos beneficios concedidos na LC n" 12312oo6-

a.5) O responsável técnico indicado pela empresa não apresentou

acervo técnico referente ao "REVESTIMENTO DE PISO/PISO GR'ANITINA"' A

empresa apÍesentou atestado técnico de '?ISO DE GRANITO" e não de *PISO EM

GRANITINA-. Nesse sentido, vale ressaltar que o piso de granito não tem neúuma

semelhança ou equivalência em seu proces§o de execução com o piso em granitina'

não podendo, portanto, ser considerando, para fins de atingimento da quantidade

mínima exigida.

Desta forma, a empresa não âtendeu aos requisitos exigidos nos itens

5.5.2 e 5.5.3 do edital.

b)MMEnsenhâria e Mineracão Ltda-ME NÁO

aDresen uos§equlnte§ documentos:

b.1) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa"s Jurídicas -

CNPJ rlo Ministório da Fazcnda

Desta forma, a empresa não atendeu ao requisito exigido no item 5 3'

"a" do edital

b.2) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou

Municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede da Licilante' pertinente ao seu

ramo de atividade e compativel com o objeto licitado'

Desta forma, a empÍcs a não atcndcu ao requisito exigido no item 5'3'

Souzâ Miranda Cons$uções Ltdâ ME

Arehido cürusso, Qt)adra ls, tote tl, salo oli e-io-iii "^i 
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"b" do edital.

b.3) O responsável técnioo indicado pela empresa não apresentou

aceruo técnic<1, nos termos exigidos no edital. Explica-se:

Os itens 5.5.2 e 5.5.3 do edital assim previram:

5.5.2. Á licitante deverá comprovar, possuir em seu quadro petmanenle' na

data previsÍa para entrega dos documentos de habilitação, no mínimo 0l
(um)'engenheiro civil, eigenheiro eletricista ou arquileto, com experiência
'co 

proJada, ou outro devidamente reconhecido(s) pela entidade

prolssional comPetenle, que seia(m) detentor (es)-de- atestado(s) de
'responsabilidattei 

técnicas - ÁRTiunto ao CREÁ e/ou CÁU p-or execaçõo de

oh)as/serviços tle características semelhantes ao solicitado neste edilal'

limilarlos ás par"elas de naior relevôncia, conforme Ánexo I - Proielo

Básíco.

5.5.3 Comprovação da capacitação técnico-profissional: A.presentar um ou

mais atesiados /ontecidoi por pessoa juidica de direito público ou privado'

em nome do profssional responsável técnico pela empresa proponenle'

,l*ido*"n " àcin panhados 
-da 

respecíit'a Certidão de A-cen'o. Técnico

(êei) erritiao pá, quolqun, uma das regiões do CREA e/ou CÁU'
'*-i*u*ao o' ,rriuçãô, peto prolissíonal ndica!3'. de serviços de

,),rí"t"ritti"ot semelhantes i de ampteidade tecnológica e operacional

,qiiA"nto ou *peiores às parcelai de maior relevância técnica ou valor

sígnificativo, conÍorme AneÍo I - Proieto Básico'

Em relação à parcela de maior relevância, o Anexo I - Projeto Básico do

edital assim Previu:

apresentou:

Em relação às exigências editalícias acima discriminadas' a empresa

('tÀ:RHLEYloRE l\tÀt)ELA
^R(l

l^ 5Ítõ/.oI REI.EVRMrtt)EÀRCEI,A/ DESCRI

l652,31ESTRTJTUR'CONCRETO FCK 2sMPA

L,t9l,2lt
1.76E,ÁNITIN

COBERl'URÁ./TELIIAS
I)F,lr,lRl-

NNIEE

Souza Mirãndâ ConstÍuções Ltda ME

Ávenido Curusso" Quoilro 13, Lote 13, Salo 01' esqÚiha com a Ruo Aroxá - Baino Cordoso'
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! acervo técnico de "REVESTIMENTO DE PISO/PI SO GRANITINA" dE

apenas 222.26 m!. inl'erior. Dortanto. à ouantidade de EE4.37 m2 da nelo

editall

TRUTU N
3

a cervo RETO" nas 19 inferior
ortan a uan edeT ló exl da elo

a

aa ervo técnico e "COBERTURA/TEL "dea enas 16 l9m2 infer

Dortanto. a ouantidade de 745.64 m exlsida uelo edital.

Desta forma, a empresa não atendeu aos requisitos exigidos nos itens 5'5 2

c) Comér cio e Serücos Lev Ltda-ME âDresentou

m data de vencimento exDirada. além de nãodocumento co

ter entâdo acervo té ntco nare uantidade exi da:

c.l) a empresa apÍe§entou Certidão de Registro e Quitação (CRQ) do

profissional que foi indicado como responsável técnico' Sr' Reynaldo Leandro Pinto'

com data de validade expirada' O referido documento apresentava validade:

" 16/03/2022 a 31/0j/2022",portanw' não possuia mais eficácia quando da realização

da sessào pública para entrega dos arvelopes O CRQ citado se encontra às fls 36 do

arquivo pdf contendo a documentação da anpresa'

Souza Mirânda ConstÍuçôes Ltda ME

Av"hiilo Cutüsso, Quadtfr 13, Loce 13, Sola Ot ' esquina com a fu'a Aroxá - Boilo Cardoso

Fone: 162) 325i's643 ' CNPI: 08'887.105/0001-03
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e 5.5.3 do edital.

acervo técnico de "ESTRUTURA"/CONCRETO" com resistência de 20MPA'

sendo inferior à exiqlda oelo edital. que é de 25MPA:



S/Uf

c.2) O responsável técnico indicado pela anpresa não apÍesentou

acervo técnico, nos termos exigidos no edital. Explica-se:

Os itens 5.5.2 e 5.5.3 do edital assim previram:

5-5.2. Á licitante deverá comprovat, possuir em seu quadro permanente' na

dala prevista para enlrega dos documenlos de habilitação, no mínimo 0l
(um) engenlrciro civil, engenheiro eletricista ou arquileto' com expeiência

comprovada, ou outro devidamente reconhecido(s) pela entidade

projssional competenle, qte seja(m) detentor (es) de alestado(s) de
'reiporsabilidadei 

técnicas - ART junto ao CREÁ e/ou CAU por execação de

obias/semiços de características semelhanles so solicitado neste edilal,

limilados as parcelas de maior televância' conJbrme Ánexo I - Projeto

Básico.

5.5.3 Comprovação da copacitação téc ico-prortssional: Apreseníal um ot
mais atestados iornecidos por pessoa jurídico de direito pülico ou privado'

em tome do profissional responsável técnico pela empresa p' oponente'

deüdamenle àrimpanhados da tespectiva Ceúiüo de Acervo Técnico

(CÁT) emitido pir qualquer uma das regiões do CREA e/ou CÁU'
'"o*prourudo a' "x"iuçãi, 

pelo profssional indicado, de serviços de

carácterísticas semelhintes à de compleidade teotológica e operacional

equivalerrtes ou superiores às parcelas de maior relevância técnica ou valor

sigifiutivo, oníorme Ánexo I - Proieto Básico'

Em relação à parcela de maior relevância, o Anexo I - Projeto Básico do

edital assim previu:

apÍesentou:
Em relação às exigências editalicias acima discriminadas' a empresa

A

TI D PIS ISO IN de
a€erv

150 rtanto de

editâ|. vale tessaltar ueoâc técnico referente ao iso de alta re stênci
z I

Souze Mirânda Construções Ltdâ ME

Lote 13, Solo 07, esquino coú a Ruo Aro,á - BoiÚo Cordoso - AParecido

Fone: (62) 3259'9643 - CNPI: 08.887 105/0001 -03
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6.r6r52,31ESTRT'TURA,/CONCRETO FCK 25MPÀ

.491.28
768.
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âDresentado Dela emnres
^-

nao AD resen ta nenhuma similaridade com piso de

sranitina. não oodendo- Dortanto. ser considerando. oara Íins de atinsimento
da quantidade mínima exieida:

acervo técnico de "ESTRUTURA/ CONCRETO" de anenas 55.5 m3. inferior.
rtan a uan edeT 16 m3 exi d edital

a

a acervo técni de "COBERT AS" de a 55 m- inferior

Dortanto. à quantidade de 745,64 m exieida pelo edital.

Desta forma, a empresa não atendeu aos requisitos exigidos nos itens 5 5'2

Em razão do exposto, deverâo as empre§as Fortte Construtora e

ManutençãoPredialLtda,MMEngeúariaeMineraçãoLtda.MEeComércioeServiços

LevLtda-ME,sereminabilitadas,pornãoteremcumpridotodasasexigênciasdoedital

quanto à apresentação de documentos de habilitação'

3. DAFUNDAMENTAÇAO LEGAL

O item 8.3 do edital que Íege a prcsentc ticitação ó claro quanto à

inabilitação das empresas que não atenderem às exigências nele contidas Vejamos:

8.3 O não tumDfrü entu) de uma ou exrgen cras torl sÍant(s

en u ntc

da orottosta, coafotme o cuso

No mesmo sentido, preveem diversos outros itens do edital' Vejamos

Souzâ Miranda ConsBuçôes Ltdâ ME

Aeeniita curussa, Quadro 13, Lote 13' Sota 07, esquino con 
9 ya !4.--1i:\:-c:'^d*'

Fone: (62) 3259-9643 ' CNPI: 08 887 105/000t-os
E-mail: souzamirândaconstrucoes@yahoo'com'br
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2.1 Sonrente poderão participar do presente Concotência, empresas

especiali;adas no ,'omo, legahnenle constituidas, oue satisfacam as

condicões eslabelecidas neste edilal

3.1 Somente ooderõo oarticioar da oresente Concorrência Pública as

oue atenderem a todas as cias. inclusive anlo a

documentacão reouerida neste edital e ainda' que conliver no seu ramo

de alividade, inseido no contrato social em tigor, devidamenle

registrado na Junla Comercial, a faculdade para execução do serviço,

constanle dos Ánexos deste edital.

s.4 NÃo PO oco À, DIRETÁ OU

INDIR E TÁM EN TE. NESTÁ LI C ITAC,IO :

Edttol.

Assim, em razão do arcabouço fático e legal apresentado' resta

demonstrado que, por nâo teÍem atendido a todas as exigências editalícias, outro camiúo

não há, que não a inabilitação das empresas Fortte Construtora e Manutenção Predial

Ltda; MM Engenharia e MineÍação Ltda-ME; Comércio e Serviços Lev Ltda-ME'

4. DOPEDIDO

Pelas razões acima elencadas, Íequer-se o proümento do presente recurso'

pam que seja revista a decisão proferida pela Comissão Permanente de Licitação' e que

as empresas Fortte Construtora e Manutenção Predial Ltda; MM Engenharia e Mineração

Ltda-ME; Comércio e Serviços Lev Ltda-ME sejam declaradas inabilitadas na

Souza Miranda Construçôe§ Ltda ME

Aeenida Curussa, Quqdra 13, Lole 13' Soto 01' e.quino com o Ruo Àroxá - Baino Cordoso

Fohe: (62) 325s'9643 - CNPI: o8'8a7'405/0001'03
E-Ínail: souzamirândaconstrucoe§@yahoo com br
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Concorrência Pública n' 13/2022 - SEDUC, restando impedidas de participar das fases

subsequentes, nos termos do 41, §4'da Lei federal 8.666/93.

No caso de a Comissão Permanente de Licitaçào entender pelo não

provimento, requer-se que o recurso, nos termos no artigo 109, §4' da Lei federal

8.66611993, seja dirigido à autoridade superior para decisão.

trA t-/'t

SOUZA CONSTRUÇÕES LTDA
Felipe Souza de Miranda

(,
f(L
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